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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGISTICA 

LEI N°9043, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Cria vagas de cargos no Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município, constantes nas Leis 
Municipais n°7.088/09 e 8321/18. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1° São criadas na estrutura geral de cargos do Quadro de Pessoal Efetivo 
do Município. as seguintes vagas: 

DO SUL. 

seguinte Lei: 

CARGO QUANTIDADE DE VAGAS PADRÃO 
Enfermeiro de ESF 03 TC 
Farmacêutico Generalista 01 TC 
Recepcionista 05 04 

Parágrafo Único. As atribuições e responsabilidades pertinentes as vagas 
criadas nesse artigo estão descritas nas Leis Municipais 7.088/09 e 8321/18 e suas 
alterações. 

Art. 2° Aplicar-se-á o Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de 
Carazinho (Lei Complementar n.° 07/90) aos ocupantes das vagas criadas através da 
presente Lei, assim como toda a legislação municipal que envolve os cargos de provimento 
efetivo do Município. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria de cada secretaria em que os referidos servidores estiverem lotados. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito. 10 de outubro de 2023. 

Miltoh chmitz 
Prefeito 
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